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alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014. A direção do Hospital Universitário Pedro Ernesto deverá to-
mar ciência no ato da descentralização do recurso e ratificar a pres-
tação de contas antes do envio da mesma a SES.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Saúde

RICARDO LODI RIBEIRO

Reitor da UERJ

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 701

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O REITOR DA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, de acordo com
a Lei nº 8731, de 24 de janeiro de 2020, publicada no D.O de 27 de
janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2020, o Decreto nº
46.931, de 07 de fevereiro de 2020, publicado no D.O. de 10 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2020, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, publicado
em 03 de maio de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da
Execução de Créditos Orçamentários,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Operacionalização do Núcleo de Radiologia Oral e Aten-
dimento Odontológico a pacientes com necessidades especiais loca-
lizado na Policlínica Piquet Carneiro, e Práticas Esportivas na Promo-
ção da Saúde de Crianças com Síndrome de Down, conforme soli-
citado no Processo nº E-08/4420/2016,

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2020 Término: 31/03/2020

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde

UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES

UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PARA/Executora: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ.

V - C R É D I TO

PT 2961.10.302.0454.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde

ND 3390 Fonte 100

Operacionalização do Núcleo: R$ 240.000,00

Práticas Esportivas: R$ 171.000,00

Total: R$ 411.000,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014. A direção do Hospital Universitário Pedro Ernesto deverá to-
mar ciência no ato da descentralização do recurso e ratificar a pres-
tação de contas antes do envio da mesma a SES.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Saúde

RICARDO LODI RIBEIRO

Reitor da UERJ

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 702

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O REITOR DA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, de acordo com
a Lei nº 8731, de 24 de janeiro de 2020, publicada no D.O de 27 de
janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2020, o Decreto nº
46.931, de 07 de fevereiro de 2020, publicado no D.O. de 10 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2020, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, publicado
em 03 de maio de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da
Execução de Créditos Orçamentários,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Operacionalização do Centro de Tratamento de Anoma-
lias Craniofaciais, cujas atividades foram transferidas da SES para a
Policlínica Piquet Carneiro, conforme solicitado no Processo nº E-
08/001/315/2019, apensado ao Processo nº E-08/1873/2010.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2020 Término: 31/03/2020.

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde

UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES

UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PARA/Executora: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ.

V - C R É D I TO

PT. 2961.10.302.0461.8335 - Assistência a Pacientes com Anomalias
Craniofaciais

ND 3390 Fonte: 100 Valor: R$ 788.884,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014. A direção do Hospital Universitário Pedro Ernesto deverá to-
mar ciência no ato da descentralização do recurso e ratificar a pres-
tação de contas antes do envio da mesma a SES.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Saúde

RICARDO LODI RIBEIRO

Reitor da UERJ

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 703

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O REITOR DA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, de acordo com
a Lei nº 8731, de 24 de janeiro de 2020, publicada no D.O de 27 de
janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2020, o Decreto nº
46.931, de 07 de fevereiro de 2020, publicado no D.O. de 10 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2020, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, publicado
em 03 de maio de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da
Execução de Créditos Orçamentários,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Contratação de serviços de exames de histocompatibi-
lidade relacionados a transplantes e carga viral para hepatite C, rea-
lizados no Laboratório de Histocompatibilidade e Criopreservação da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (HLA-UERJ), para atender
a lista de pacientes em espera por um órgão ou Tecido no Estado do
Rio de Janeiro, contemplando as atividades ambulatorial e hospitalar,
na forma do Termo de Referência, conforme consta no Processo nº E-
08/001/5025/2017.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2020 Término: 31/03/2020.

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES

UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PA R A / Executora: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ.

V - CRÉDITO:

PT 2961.10.302.0461.8364 - Fortalecimento do Programa Estadual de
Transplantes - PET.

ND 3390 Fonte: 225 Valor: R$ 927.138,25

Art. 2º- O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014. A direção do Hospital Universitário Pedro Ernesto deverá to-
mar ciência no ato da descentralização do recurso e ratificar a pres-
tação de contas antes do envio da mesma a SES.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Saúde

RICARDO LODI RIBEIRO

Reitor da UERJ

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº725

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O REITOR DA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, de acordo com
a Lei nº 8731, de 24 de janeiro de 2020, publicada no D.O. de 27 de
janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2020, o Decreto nº
46.931, de 07 de fevereiro de 2020, publicado no D.O. de 10 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2020, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, publicado
em 03 de maio de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da
Execução de Créditos Orçamentários,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Avaliação da saúde de trabalhadores de postos de com-
bustíveis e da população agrícola do Estado do Rio de Janeiro ex-
postas a BTEX e Agrotóxicos, em parceria com a Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro. UERJ

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2020 Término: 31/03/2020.

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES

UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PARA/Executante: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ.

V - CR É D I TO :

PT 2961.10.305.0468.2736 - Realização de Ações de Vigilância Am-
biental.

ND 3390 Fonte 100 Va l o r : R$ 490.934,85

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SAN TO S
Secretário de Estado de Saúde

RICARDO LODI RIBEIRO
Reitor da UERJ

Id: 2241806

SUBSECRETARIA DE CONTROLADORIA GERAL

ATO DO SUBSCRETÁRIO

PORTARIA SUBCG/SES Nº 001 DE 02 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº SEI-
08/001/008500/2019.

O SUBSECRETÁRIO DE CONTROLADORIA GERAL DA SES, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 5.427, de 01
de abril de 2009, e pela Resolução SES nº 1.825, de 26 de março de
2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - - Aplicar a sanção administrativa, na espécie M U LTA , pre-
vista no item 15.7.5, alínea b, do Contrato de Gestão nº 007/2017, no
valor de R$ 20.226,60 (vinte mil duzentos e vinte e seis reais e ses-
senta centavos), em face da ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
VIVA RIO (OSS VIVA), pelo descumprimento do inciso VI do artigo 1º
da Resolução SES nº 1.556, de 07 de agosto de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020

WANDERLEY DA CRUZ AMARAL
Subsecretário de Controladoria Geral da SES

Id: 2242123

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA GERAL

ATO S DO SUBSECRETÁRIO GERAL

DE 02.03.2020

EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, VIVIANE LORAINE TAVARES CASTELLINI DOS SANTOS,
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 861872-0, Id. Funcional nº
3114676-7, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Saúde, com va-
lidade a contar de 02.09.2018. Proc. nº E-08/008/101433/2018.

EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, MARILZA SOARES DA SILVA ROCHA, Médico, matrícula
nº 867637-1, Id. Funcional nº 564030-0, do Quadro I, da Secretaria de
Estado de Saúde, com validade a contar de 30.01.2014. Proc. nº E-
0 8 / 6 0 7 0 6 5 / 2 0 11 .

Id: 2242071

SUBSECRETARIA E X E C U T I VA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 27/02/2020

PROCESSO Nº E-08/0008/100741/2018 - DÊ-SE REASSUNÇÃO a
JOSÉ ADALTON PINHEIRO DA COSTA, Técnico de Equipamentos
Médicos e Odontológicos, ID nº 30328632, matrícula nº 852025-6.
Justificadas as faltas exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas,
a partir de 24/07/2018, até a véspera da reassunção, nos termos do §
3°, do art. 298 do Decreto nº 2479/1979.
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